
Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901
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PARECER	Nº 	
PROCESSO	Nº 299.00066/2024-69
INTERESSADO:
	 	

	

PARECER	CONJUNTO

	

	

I	-	RELATÓRIO

	

Vem	a	esta	vereadora,	para	parecer,	Projeto	de	Lei	do	Legislativo,	de	autoria	da	Vereadora	Abigail	Pereira,	cujo	
objetivo	é	conceder	o	Título	de	Cidadã	Emérita	a	Isabel	Ferrari.

	

Não	há	parecer	prévio	da	Procuradoria	da	Câmara	de	Vereadores	e	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça.

	

É	o	sucinto	relatório.

	

II	-	FUNDAMENTAÇÃO

	

Foi	submetido	para	Parecer	Conjunto	o	Projeto	de	Lei	de	autoria	da	Vereadora	Abigail	Pereira,	visando	conceder	o	
Título	de	Cidadã	Emérita	a	Isabel	Ferrari.	A	indicação	se	fundamenta	na	notável	trajetória	da	Sra.	Ferrari	como	
profissional	de	comunicação	no	Grupo	RBS,	aliada	ao	seu	comprometimento	com	a	promoção	da	inclusão	de	pessoas	
com	deficiência,	atributos	que	a	qualificam	como	uma	figura	exemplar	e	merecedora	dessa	distinção.

	

A	Lei	Municipal	n.	9.659/04	estabelece	a	possibilidade	de	concessão	de	títulos	de	Cidadão	Honorário	de	Porto	
Alegre	em	duas	categorias	distintas:	a)	Cidadão	de	Porto	Alegre,	destinado	a	indivíduos	não	naturais	desta	cidade,	que	se	
destacam	em	qualquer	campo	do	conhecimento	humano	ou	que	tenham	realizado	ações	dignas	de	reconhecimento;	e	b)	
Cidadão	Emérito	de	Porto	Alegre,	reservado	a	cidadãos	naturais	desta	localidade	que	tenham	contribuído	
significativamente,	por	meio	de	seu	trabalho,	para	o	progresso	da	sociedade	porto-alegrense.

	

Considerando	que	os	requisitos	legais	foram	integralmente	atendidos,	não	se	vislumbra	qualquer	impedimento	
para	o	prosseguimento	do	projeto	em	análise.	Assim,	recomendamos	a	aprovação	do	presente	projeto	de	lei.

	

III	-	CONCLUSÃO

	

Considerando	o	parecer	supra,	conclui-se	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	projeto	
e,	no	mérito,	pela	APROVAÇÃO	do	presente	projeto	de	lei.
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Vereadora

	

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador	(a),	em	15/04/2024,	às	15:38,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0729923	e	o	código	CRC	2CD427BA.

Referência:	Processo	nº	299.00066/2024-69 SEI	nº	0729923
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	e	da	Comissão	de	Educação,
Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE)	contido	no	doc	(0729923).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
16/04/2024,	às	15:22,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,	às
15:45,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	16/04/2024,	às	15:55,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,	às	10:25,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
18/04/2024,	às	15:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,
às	16:10,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730682	e	o	código	CRC	34B59896.

Referência:	Processo	nº	299.00066/2024-69 SEI	nº	0730682
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	e	da	Comissão	de	Educação,
Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE)	contido	no	doc	(0729923).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,	às	15:39,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,	às
11:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	17/04/2024,
às	16:15,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,
às	14:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730686	e	o	código	CRC	5767C07E.

Referência:	Processo	nº	299.00066/2024-69 SEI	nº	0730686
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CERTIDÃO

	

CERTIFICO	que	o	Parecer	Conjunto	nº	043/24	–	CCJ/CECE	contido	no	doc	0729923	(SEI	nº	299.00066/2024-69	–
Proc.	 nº	 0249/24	 -	 PLL	 130),	 de	 autoria	 da	 vereadora	Mari	 Pimentel,	 foi	APROVADO	 durante	 Reunião	 Conjunta
Extraordinária	da	Comissão	de	Constituição	e	 Justiça	e	da	 	Comissão	de	Educação,	Cultura,	Esportes	e	 Juventude,
realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	com	votação	encerrada	em	19	de	abril	de	2024,	conforme	Folha	de
Votação	CCJ	(0730682)	e	Folha	de	Votação	CECE	(0730686).

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	19/04/2024,	às
14:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0732813	e	o	código	CRC	84F2E554.

Referência:	Processo	nº	299.00066/2024-69 SEI	nº	0732813
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